
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00114/2022 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VENHA-VER/RN, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações e Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que às 09:00 horas, do dia 14 do mês de junho do 

ano de 2022, no Setor de Licitações, situada na Rua José Bernardo 

de Aquino, nº 53 centro, se reunirá a Comissão Permanente de 

Licitações, designada pela Portaria nº 01, de 03 de janeiro de 

2022, com a finalidade de receber os envelopes de habilitação e 

propostas para contratação de empresa para realização de obra 

pública, no regime de execução INDIRETA empreitada por preço 

global – MENOR PREÇO GLOBAL, com o fornecimento do material e da 

mão-de-obra. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de 

empresa para execução dos serviços de Pavimentação com 

Drenagem Superficial de Ruas e Capeamento Asfáltico na Sede do 

Município de Venha-Ver/RN, conforme especificações técnicas, 

anexas deste edital, em atendimento ao CONTRATO DE REPASSE Nº 

915162/2021/MDR/CAIXA. 

 

1.2 A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
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detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto contratado. 

 

2. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO, PRAZO DE INÍCIO, 

VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E REAJUSTE:  

 

2.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará 

o vencedor para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e alterações e 

outras aqui previstas. 

2.2.  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado 

uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma 

motivada. 

2.3 Caso o vencedor não assine o contrato no prazo, será aplicada 

pena de multa, no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do 

valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo de 02 (dois) anos. 

2.4 O prazo de execução será de 05 (cinco) meses, conforme 

cronograma físico-financeiro, contados a partir da expedição do 

termo de início dos serviços, podendo ser prorrogado, mediante 

justificativa, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93 e 

alterações; 

2.5 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, atendendo 

ao contrato de repasse, a contar da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração Municipal, sendo que os 

preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º 
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do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Na hipótese de renovação contratual prevista no artigo 57 da Lei 

n.º 8.666/93 e alterações estas superem os 12 (doze) meses, os 

preços contratados serão reajustados com base na variação do IPCA 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), apurado no período 

considerado, observando a data base na forma da lei. 

2.6 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de autorização para início, e a conclusão 

conforme projeto básico – cronograma físico financeiro. 

2.7 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação, os interessados que 

atendam a todas as exigências constantes neste procedimento 

licitatório e em seus anexos. 

3.2 Estarão impedidos de participar da presente licitação, aqueles 

que a lei assim vedar. 

 

4. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão 

recebidas pela Comissão Permanente de Licitação no dia, hora e 

local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, 

fechados e identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 

para o que se sugere a seguinte inscrição: 
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AO MUNICÍPIO DE VENHA-VER/RN 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2022  

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE VENHA-VER/RN 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2022  

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, 

o Presidente e a Comissão de Licitações verificarão o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) SICAF e/ou outro sistema idôneo; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerid

o.php); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas 

da União – TCU. 
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5.2. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar no envelope 

nº 01 os seguintes documentos: 

 

5.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

C) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.2 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividades; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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e) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 

e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);  

f) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

5.2.3. REGULARIDADE TRABALHISTA E TRABALHO DO MENOR DE IDADE 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, 

da Constituição da República, conforme o modelo do Decreto Federal 

n° 4.358/2002. 

 

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, com jurisdição sobre o domicílio da sede da 

licitante. 

b) Atestado de capacidade técnico operacional, na forma do art. 

30 da Lei 8.666/93, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, comprovando a execução de serviços com 

características semelhantes com o objeto da licitação, cujas 

parcela de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação é: 
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ITEM SERVIÇOS UNID. 
QNT DO 

PROJETO 

QNT DA 

COMPROVAÇÃO 

DE APTIDÃO 

1.3.6 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019. 

M³ 796,67 398,33 

 

c) Atestado de capacidade técnico profissional, na forma do art. 

30 da Lei 8.666/93, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, comprovando a execução de serviços com 

características semelhantes com o objeto da licitação, cujas 

parcela de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação é: 

 

ITEM SERVIÇOS UNID. 

1.3.6 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019. 
M³ 

 

c.1) A comprovação se dará através de comprovação de execução, a 

qualquer tempo de obra de pavimentação, conforme item 1.3.6 do 

projeto, contendo, no mínimo 398,33 M³. 

d) Declaração formal de atendimento e disponibilidade das 

exigências mínimas para execução do objeto na forma do §6º do art. 

30 da lei 8.666/93; modelo deverá ser adotado pela licitante. 

e) Atestado de capacitação técnico profissional, cuja comprovação 

se fará através do fato da licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

Engenheiro(s) ou Arquiteto(s) responsável(is) técnico(s), dentro 

das atribuições profissionais inerentes ao objeto deste Edital, 

detentor(es) de Atestado(s), emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
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de direito público ou privado, acompanhados da Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, registrado(s)/emitido(s) pelo CREA ou CAU, 

que comprove(m) já haver o(s) profissional(is) executado a obra 

ou serviço de características semelhantes ao descrito abaixo: 

 
ITEM SERVIÇOS UNID. 

1.3.6 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019. 
M³ 

 

e.1) A comprovação se dará através de comprovação de execução, a 

qualquer tempo de obra de pavimentação, conforme item 1.3.6 do 

projeto, contendo, no mínimo 398,33 M³. 

e.2) A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante 

será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Proprietário, sócio administrador, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores, ou ainda, no caso 

de empresa individual, o registro comercial, ou sendo sociedades 

civis, inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

b) Empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo 

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo 

empregatício previsto na legislação pertinente; 

c) Responsável técnico: prova de registro como responsável 

técnico da empresa licitante no CREA ou CAU; 

d) Profissional contratado: contrato de prestação de serviços, 

Documento autenticado por 388.761.720-76 em 20/09/2023 09:39:54



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

f) Licença de Operação da Usina de Asfalto de Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente emitida pelo órgão ambiental licenciador 

competente. Nos casos em que a instalação da Usina de Asfalto não 

for de propriedade da proponente, deverá ser apresentada 

declaração de disponibilidade emitida pelo proprietário para 

atendimento ao objeto licitado, com firma reconhecida em cartório, 

por autenticidade, juntamente com a referida licença de operação. 

 

5.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei; 

a.1) O balanço patrimonial e demonstrações contáveis deverá ser 

apresentado com a indicação do número do Livro Diário, número de 

registro no órgão competente e numeração das folhas onde se 

encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa. 

a.2) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis da pessoa 

jurídica que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD – 

deverá ser extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED –, com o protocolo de envio a Receita Federal, estando a sua 

autenticidade sujeita à verificação pela Administração; 

a.3) para a comprovação da boa situação financeira da empresa, 

serão apurados índices mínimos aceitáveis, pela aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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SG = ______________ATIVO TOTAL_____________________ 
     PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
LC = ATIVO CIRCULANTE 
    PASSIVO CIRCULANTE 

 
a.4) ILG = Índice de Liquidez Geral – maior ou igual a 1,0. ILC = 

Índice de Liquidez Corrente – maior ou igual a 1,0. IE = Índice 

de Endividamento, menor ou igual a 0,50. 

a.5) É vedada a substituição do balanço patrimonial por balancete 

ou balanço provisório. 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, expedida em prazo não superior a 90 

(noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, 

ou alternativamente recuperação judicial; 

5.2.  Além dos documentos de habilitação no envelope nº 01, a 

microempresa e a empresa de pequeno porte, que pretender se 

utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração, sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido, devidamente assinada pelo 

administrador/procurador e contador da empresa. 

5.2.1. As cooperativas também gozarão dos benefícios previstos 

nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, nos 

seus limites e formas, desde que apresentem, no envelope de 

habilitação, declaração firmada por contador, representante legal 

da empresa ou qualquer outro documento oficial, que comprove que 

se enquadram no limite de receita, além de todos os documentos 

previstos neste edital. 
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5.2.2 A ausência da declaração implicará em renúncia ao tratamento 

favorecido e beneficiado, previsto nos arts. 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, e disciplinado nos itens 5.1.2 a 5.1.5 

deste Edital. 

5.2.3 O licitante que atender aos itens 5.2 ou 5.2.1 e que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista, previstos nos itens 5.1.2, alíneas a até f, e 5.1.3, 

alínea a, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que 

for declarada como vencedora do certame. 

5.2.4. O prazo de que trata o item 5.2.3 poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

5.2.5. O benefício de que trata o item 5.2.3 não eximirá o 

licitante da apresentação de todos os documentos exigidos neste 

edital, inclusive os de regularidade fiscal e trabalhista, ainda 

que apresentem alguma restrição. 

5.2.6. A não regularização da documentação no prazo fixado 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

5.3 Os documentos constantes dos itens 5.1.1 a 5.1.5 poderão ser 

apresentados em original, por cópia autenticada, por tabelião ou 

por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados 

Documento autenticado por 388.761.720-76 em 20/09/2023 09:39:54



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

(internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade 

pela Administração.  

5.4. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar 

procuração ou carta de credenciamento, como o devido documento de 

identificação, outorgando poderes ao representante para decidir a 

respeito dos atos constantes da presente licitação. 

 

6. PROPOSTA 

6.1 O envelope nº 02, relativo à proposta, deverá conter: 

a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada 

na última pelo representante legal da empresa, mencionando o preço 

global para a execução do serviço objeto desta licitação, onde 

deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, 

inclusive os encargos sociais e o BDI (impostos, taxas, 

contribuições sociais, lucro do empreendimento, todos os encargos 

salariais, previdenciários, encargos sociais, fiscais ICMS e 

outros, comerciais, trabalhistas, tributários, fretes, seguros, 

tarifas, descarga, transporte, despesas de combustível, bem como 

pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota, 

equipamentos de segurança, EPIs, EPCs, uniforme personalizado, 

crachá de identificação, responsabilidade civil e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, objeto desta 

licitação, conforme plano de trabalho anexo). 

b) planilha de quantitativos e custos unitários. 

c) cronograma físico-financeiro; 

d) quadro de composição do BDI; 

e) quadro de composição dos encargos sociais; 

 

Documento autenticado por 388.761.720-76 em 20/09/2023 09:39:54



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

6.2 O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data 

aprazada para a sua entrega. 

6.3 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir 

ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 

inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

 

7. JULGAMENTO 

7.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será 

realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor 

preço global para a execução das obras licitadas. 

7.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do 

previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei 

nº 8.666/93. 

 

8. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

8.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência para 

as microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas. 

8.1.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno 

porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em 

até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

8.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 

detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo 

de 05 (cinco) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela 
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considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem 

de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do item 8.1.2 deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado 

sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a 

apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

8.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, satisfizer as exigências do item 8.2 deste edital, 

será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às 

hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa beneficiária. 

8.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de 

desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de 

todos os licitantes. 

 

9.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
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9.1 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem 

em desconformidade com este edital, bem como com preços unitários 

e/ou global superestimados ou inexequíveis. 

9.2 Consideram-se superestimadas as propostas cujo preço 

global ofertado excedam o limite do valor estimado pelo Município, 

incluindo-se neste cômputo o BDI, conforme planilha de 

quantitativos e custos unitários, Anexo deste edital. 

9.3 A Comissão de Licitações efetuará os cálculos previstos 

no Artigo 48, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, considerando-se 

manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores: 

9.3.1  média aritmética dos valores das propostas superiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, ou                

9.3.2  valor orçado pela administração. 

9.3.3  Quanto a aceitabilidade das propostas é plena a aplicação 

do art. 48 da lei de licitações.  

 

10. GARANTIA FINANCEIRA E DE PRAZO LEGAL: 

 10.1. No momento da assinatura do contrato, a contratada deverá 

apresentar garantia, numa das modalidades previstas no art. 56 da 

Lei no 8.666/1993, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato. 

10.2. Quando o documento apresentado depender de prazo de 

validade, este prazo deverá coincidir com a entrega definitiva da 
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obra, ficando a Contratada obrigada a substituí-lo ou revalidá-

lo, quando for o caso, independentemente de prévia notificação. 

10.3. A contratada obrigar-se-á também a prorrogar a garantia 

prestada, em caso de sua validade expirar, em decorrência de termo 

aditivo de contrato, que aumente o prazo de execução e/ ou 

suplementá-la em caso de aumento de quantitativos no objeto que 

majorem o valor do contrato. 

10.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após o cumprimento correto e pleno de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

10.5. O objeto da presente licitação terá garantia de 05 (cinco) 

anos consoante dispõe o artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 

quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o contratado 

responsável por todos os encargos decorrentes disso, inclusive na 

forma do art. 69 da lei de licitações, o contratado é obrigado a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

11. PENALIDADES SANÇÕES:  

11.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto, pela inexecução 

total ou parcial do contrato, por descumprimento das normas 

estabelecidas no Edital e ou no contrato, descumprimento do 

contrato, descumprimento do projeto básico, termo de referência 

ou do cronograma físico financeiro, deixando de assumir quaisquer 

das obrigações pactuadas, execução imperfeita da obra, erro de 
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execução, mora de execução, inadimplemento contratual, não 

veracidade das informações prestadas, omissão e outras falhas, 

casos análogos, garantido o direito ao contraditório e 

apresentação de defesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas neste item, 

nos termos dos artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/93: 

I) Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas 

técnicas corrigíveis ou pequenos atraso no cumprimento das etapas 

do cronograma físico-financeiro da obra, que poderá ser registrada 

no Relatório Diário de Obras – RDO e/ou através de documento 

específico. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério da CONTRATANTE. 

II) Multa, que poderá ser aplicada cumulada a outras sanções 

previstas, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) A Recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

e/ou seus aditivos dentro do prazo estabelecido pelo Município, 

caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, será 

aplicada multa de 5% sobre o valor total da proposta; 

b) Ao não cumprimento do compromisso firmado na fase de 

habilitação pelo vencedor da licitação, quanto a entrega ao 

Município de toda documentação relativa à constituição, ou sua 

entrega de modo incompleto ou incorreto, impossibilitando a 

celebração do contrato e o início da execução das obras, será 

aplicada uma multa de 5% do valor da proposta vencedora da 

licitação, não se eximindo o mesmo das demais penalidades 

cabíveis. 
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c) Independentemente da rescisão do contrato ou não, por ato 

unilateral da Administração Municipal, motivado por culpa da 

CONTRATADA, ou verificados vícios construtivos não corrigidos, 

praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos ao 

Município ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

CONTRATADA em reparar os danos causados, por descumprimento das 

normas estabelecidas no Edital, pela inexecução total ou parcial 

do objeto, inexecução total ou parcial do objeto contrato, 

descumprimento do contrato deixando de assumir quaisquer das 

obrigações pactuadas, execução imperfeita da obra, erro de 

execução, mora de execução, inadimplemento contratual, não 

veracidade das informações prestadas, situações elencadas no item 

11.1, omissão e outras falhas, será aplicada uma multa de 20% 

(vinte porcento) sobre o valor total contratado; 

d) Ao atraso injustificado do adjudicatário em assinar o contrato 

ou a iniciar a execução dos serviços objetos deste edital, será 

aplicada multa de 1% sobre o valor total da proposta, por dia de 

atraso, limitado ao prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado do 

seu termo de início. 

e) Será aplicada multa de 1% sobre o valor total do contrato, 

aplicada em dobro nas reincidências, nos seguintes casos, e por 

ato isolado, e desde que corrigidas, podendo ainda ser aplicada a 

pena do item “c”: 

e.1) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à 

FISCALIZAÇÃO da obra; 
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e.2) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a 

terceiros, sem prévia autorização do Município; 

e.3) Desatender a quaisquer determinações da FISCALIZAÇÃO da obra; 

e.4) Recursar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, 

os serviços contratados; 

e.5) Recursar-se, através de seus funcionários presentes no local 

da obra, a dar ciência (recebimento) em documentos emitidos pela 

FISCALIZAÇÃO; 

e.6) Quando o Relatório Diário de Obra – RDO, não se encontrar no 

canteiro de obras, estiver desatualizado, ou não conter os 

preenchimentos iniciais (data, efetivo de pessoal próprio da 

CONTRATADA ou subcontratado, condições do tempo entre outros) do 

dia corrente, impedindo a FISCALIZAÇÃO de verificar estes 

apontamentos e efetuar quaisquer registros; 

e.7) Quando a CONTRATADA não providenciar a entrega semanal do 

Relatório Diário de Obra – RDO, à FISCALIZAÇÃO da obra; 

e.8) Paralisação da obra, sem justa causa, por mais de 5 (cinco) 

dias consecutivos, sem prévia comunicação, plenamente 

justificada, documentada e aceita pela FISCALIZAÇÃO da obra; 

e.9) A substituição da responsabilidade técnica pela execução da 

obra, sem prévia aprovação do Município e a necessária 

formalização da alteração contratual; 

e.10) Infringências de menor importância (quase irrelevantes) ao 

contrato, projetos, especificações e outros elementos integrantes 

do certame licitatório anteriormente não citadas, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias;  
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f) Multa por atraso: Ressalvada as hipóteses de fato de 

responsabilidade exclusiva do Município, fato surpreendente e 

excepcional (interferências imprevistas), caso fortuito ou força 

maior, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes interessadas, que mesmo diligentemente não se 

consiga impedir sua ocorrência), o atraso injustificado na 

execução das obras objeto deste edital, nos prazos e quantias 

financeiras fixados no cronograma físico-financeiro, resultará na 

aplicação da multa de mora ao contratado, visando desestimular a 

execução da obra fora de prazo, de acordo com os seguintes 

critérios: 

f.1) Os atrasos na execução do cronograma físico-financeiro, tanto 

nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, quando 

justificados por alguma das hipóteses supracitadas, autoriza a 

fiscalização a decidir pela não aplicação da penalidade, desde 

que seja anexada ao laudo de medição mensal do respectivo período 

uma justificativa técnica circunstanciada comprovando a 

proporcionalidade do atraso e, houver registros no Relatório 

Diário de Obras relatando estes motivos. Também, deverá ser 

encaminhado à Divisão de Empenhos da Secretaria Municipal de 

Finanças, antes da medição seguinte, um cronograma físico-

financeiro atualizado e assinado pelos responsáveis técnicos da 

fiscalização e da execução; 

f.2) Os dias chuvosos, por serem previsíveis em cada época do ano, 

não poderão ser utilizados como argumento para o atraso na 

execução da obra, salvo excesso reconhecido pelo setor de 

engenharia; 
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f.3) O cálculo da multa de mora por atraso na execução da obra, 

apurado na data de cada medição, conforme cronograma físico-

financeiro, será de 0,1% ao dia, sobre o valor total do contrato, 

incluindo eventuais aditivos. 

f.5) Caso não seja concluída a obra, no prazo o Município poderá 

rescindir o contrato e aplicar ao contratado uma multa rescisória 

de 20% do valor total contratado, incluindo eventuais aditivos. 

g) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além de perda desta, responderá o contratado pela diferença, a 

qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

Município, cobradas administrativamente, ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

h) Caso seja necessária a execução de serviços corretivos, 

identificados após os recebimentos provisório e/ou definitivo, o 

Município notificará a empresa CONTRATADA e estipulará o 

respectivo prazo de execução, compatível com a correção. 

Ultrapassado o prazo fixado, sem que tenha sido procedida a 

correção, a CONTRATADA se sujeitará a multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato, incluindo eventuais aditivos. 

i) Após o início da obra, caberá à FISCALIZAÇÃO a responsabilidade 

pelos cálculos, demais documentos necessários e o encaminhamento 

de eventuais multas para a Secretaria Municipal de Finanças, para 

a execução de cobrança da CONTRATADA. 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos, será aplicada nos casos de 

inexecução total ou parcial do objeto, pela inexecução total ou 
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parcial do contrato, por descumprimento das normas estabelecidas 

no Edital e ou contrato, caso o vencedor não assine o contrato no 

prazo, situações do item 11.1, casos análogos aos anteriores ou, 

verificados vícios construtivos, ainda, em caso de rescisão 

contratual, mesmo que desses fatos não resultem em prejuízos ao 

Município ou aos munícipes. 

a) Esta penalidade somente será aplicada depois de exame por 

Comissão especialmente designada pelo Prefeito Municipal. 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, será aplicada nos seguintes casos: 

a) Pela inexecução total ou parcial do objeto, pela inexecução 

total ou parcial do contrato, por descumprimento das normas 

estabelecidas no Edital e ou no contrato, descumprimento do 

contrato, ou verificados vícios construtivos não corrigidos, desde 

que desses fatos resultem em prejuízos ao Município ou aos 

cidadãos;  

b) Quando a empresa CONTRATADA tiver condenação definitiva por 

prática de fraude FISCAL no recolhimento de quaisquer tributos ou 

deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais. 

c) A empresa prestar declaração ou informação falsa.  

d) Casos de maior gravidade, que destes fatos resultem em 

prejuízos ao Município ou aos cidadãos; 

e) casos análogos aos anteriores; 

f) Esta penalidade será mantida enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento 
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à Administração Municipal pelos eventuais prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

g) Esta penalidade somente será aplicada depois de exame por 

Comissão especialmente designada pelo Prefeito Municipal. 

11.2 Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual ou de 

qualquer forma descumprir normas estabelecidas no Edital ou no 

contrato, inexecução total ou parcial do objeto, descumprimento 

do contrato, deixando de assumir quaisquer das obrigações 

pactuadas, execução imperfeita da obra, erro de execução, mora de 

execução, inadimplemento contratual, não veracidade das 

informações prestadas, omissão e outras falhas, causar prejuízo 

ao Município, além de outras situações semelhantes, será 

responsável pelas perdas e danos decorrentes para com o Município. 

11.3 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando 

ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no 

conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, depois de exame 

por Comissão especialmente designada pelo Prefeito Municipal. 

11.4 As penalidades serão aplicadas observando critérios de 

proporcionalidade e razoabilidade.  

 

12 - DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da vistoria e 

aprovação do boletim de medição pelo agente financeiro operador 

do contrato, Caixa Econômica Federal -GIGOV. 
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12.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.3. Para fins de pagamento, serão observadas as normas 

tributárias e administrativas vigentes. 

12.4. O não pagamento da Nota fiscal/fatura, em caso de atrasos 

injustificados, será devido o IPCA acumulado no período 

respectivo, ou outro índice que vir a substituí-lo, e como 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, o 

percentual isolado de multa de 0,1% sobre a parcela objeto do 

atraso. Não se aplica o presente, em caso de atrasos justificados, 

ou por ausência de correta prestação do serviço, problemas na 

entrega do objeto, ou descumprimento do contrato. 

12.5 Os pagamentos serão efetuados, após o recebimento e aprovação 

da respectiva medição pela fiscalização do Município, respeitado 

o prazo acima.  

12.6 A medição dos serviços será executada através de laudo 

fornecido pelo responsável técnico designado para a fiscalização, 

que deverá estar acompanhado dos seguintes documentos, devidamente 

conferidos, se for o caso: a) Os pagamentos serão efetuados em 

contracorrente em nome da empresa licitante, sendo permitida a 

cobrança via boleto bancário; b) Para pagamento, a Empresa deverá 

apresentar à Secretaria Municipal de Finanças a nota fiscal e/ou 

fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 

respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de 

Venha-Ver/RN e contendo o número do respectivo empenho; declaração 

contendo a relação dos servidores que efetivamente prestaram 

serviço à contratante; Comprovante mensal, através de folha de 
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pagamento autenticada, dos servidores que prestarem serviços ao 

contratante (ou demonstrativo mensal de repasse e crédito a 

associados, em caso de cooperativa), acompanhada da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, bem como da 

certidão de débitos trabalhistas – CNDT Comprovação da condição 

de autônomo contratado através de cópia do contrato de trabalho 

ou prestação de serviços; Comprovação da condição de associado 

(cooperativa) mediante cópia da ficha de matrícula ou da inscrição 

no livro de matrícula, onde conste o número de sua inscrição, 

qualificação e data de admissão; Cópia da Guia de Recolhimento do 

FGTS (GRF) quitada (autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando o recolhimento for efetuado pela rede mundial de 

computadores, conforme o caso; 

12.7. Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da 

expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) 

pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos 

seus períodos de validade, os seguintes documentos, conforme o 

caso: a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 

(Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 

Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14); 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; c) Prova de 

regularidade com a Fazenda Municipal; d) Prova de regularidade 

para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 

competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa, 

dentro de seu período de validade; e) Prova de inexistência de 
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débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas. f) 

Cópia da prestação da garantia de execução contratual, com 

vigência válida, nos moldes previstos no instrumento convocatório, 

sendo que no caso das modalidades seguro-garantia e fiança 

bancária a data da vigência será até a previsão final do prazo da 

execução dos serviços (data prevista para a conclusão do objeto 

contratado acrescida de 90 dias). No caso de alterações de valores 

contratuais (aditamentos ou apostilamentos) ou de prorrogação do 

prazo de execução ou, ainda, qualquer causa que impeça a entrega 

do objeto no prazo avençado, a contratada providenciará a 

complementação ou prorrogação da garantia prestada. 

12.8. Fiscalização dos serviços deverá apresentar, por ocasião da 

entrega da documentação referente à primeira medição dos serviços, 

uma cópia do documento de designação de FISCAL, do Termo de Início 

da Obra e demais documentos pertinentes.  

12.9. O Município, poderá, conforme o caso, reter a importância 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou 

com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota 

fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao 

INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a 

legislação pertinente a matéria. 

12.10 Na hipótese de renovação contratual prevista no artigo 57 

da Lei n.º 8.666/93 e alterações estas superem os 12 (doze) meses, 

os preços contratados serão reajustados com base na variação do 

IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), apurado no período 

considerado, observando a data base na forma da lei. 
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12.11 O limite para pagamento de instalação e mobilização para 

execução do objeto, separado das demais parcelas, etapas ou 

tarefas, é aquele previsto no cronograma físico financeiro, se 

for o caso. 

12.12 No caso de eventual renovação, será aplicado o IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), como forma de reajuste, 

observando a data base na forma da lei.  

12.13 Por ocasião do primeiro pagamento, a CONTRATADA deverá 

apresentar ainda os seguintes documentos, conforme o caso e a 

critério da engenharia, e se for o caso: a) Cópia da matrícula 

CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra; b) Cópia da Licença de 

Construção, requerida pela CONTRATADA e expedida pelo Município, 

conforme a Legislação municipal vigente; c) Cópia das Anotações 

de Responsabilidades Técnicas (ART) ou do Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, dos projetos sob 

sua responsabilidade, quando for o caso; d) Cópia das Anotações 

de Responsabilidades Técnicas (ART) ou do Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, da execução sob 

sua responsabilidade;  

12.14 Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da 

expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) 

pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos 

seus períodos de validade, os seguintes documentos de regularidade 

fiscal, além da Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa da Débitos Trabalhistas. 
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12.15 Fazer prova da prestação da garantia de execução contratual, 

com vigência válida, nos moldes previstos no instrumento 

convocatório. 

12.16 Para recebimento da última parcela, a CONTRATADA deverá 

apresentar a CND da obra e o Habite-se, quando exigível, ou 

Certidão da Construção, para fins de averbação no Registro de 

Imóveis, conforme o caso.  

12.17 A última parcela, somente será paga após a conclusão total 

e final das obras, que será feito por TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO, lavrado por uma Comissão de Técnicos especialmente 

designados para o trabalho e integrantes da Portaria para 

recebimento das obras contratadas pela municipalidade, ficando 

condicionado o seu pagamento a prévia autorização do órgão 

financiador ou do repasse conforme o caso.  

 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

13.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da 

presente licitação no caso de aquisição, serão alocados quando da 

emissão das notas de empenho para: 252 - 2 . 2009 . 15 . 451 . 10 

. 1.9 . 0 . 449051 - Obras e Instalações. 

 

14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. Decorrido o prazo para recebimento dos recursos e julgados 

os que foram interpostos, o processo será encaminhado a Autoridade 

Competente da Administração Municipal de Venha-Ver para fins de 

adjudicação e homologação do objeto desta Licitação. 

 

15 - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
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15.1. O objeto do presente contrato será fiscalizado pelo seguinte 

servidor: Tiago de Assis Lopes Queiroz.  

15.2 O objeto da presente licitação, se estiver de acordo com as 

especificações, projeto básico, termo de referência, contrato, 

normas técnicas, e na forma do art. 73 e seguintes da lei 8.666/93, 

será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

FISCALIZAÇÃO (FISCAL da obra) mediante Termo de Recebimento 

Provisório circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias contados da comunicação escrita (Termo de Entrega 

da Obra), apresentado pela CONTRATADA; 

b) Definitivamente, por servidor ou Comissão designada autoridade 

competente do CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento da Obra 

circunstanciado, assinado pelas partes, assinado pelas partes, 

após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, projeto básico edital 

e normas técnicas afetas ao objeto, observado o disposto no artigo 

69 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

15.3 Após a conclusão, a empresa CONTRATADA providenciará o Termo 

de Entrega da Obra, com garantia dos principais componentes da 

construção, e das instalações, devidamente assinado e o entregará 

para a FISCALIZAÇÃO, que o visará e anexará ao demais documentos 

do processo de execução da obra. A partir daí, dentro do prazo 

previsto em Lei, a FISCALIZAÇÃO tomará as providências necessárias 

para a emissão do Termo de Recebimento Provisório da obra. 

15.4 A Comissão de Recebimento de Obras, após ter recebido a 

designação específica para esta obra, obterá a documentação junto 

a FISCALIZAÇÃO, e/ou em outros setores da Prefeitura Municipal, 
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quando necessário. A seguir fará uma vistoria no local da 

execução, para verificar as condições em que esta se apresenta e 

certificar a sua existência. Caso sejam encontradas imperfeições, 

vícios, defeitos, deficiências, falhas, omissões no serviço da 

obra e/ou execução em desacordo com o contrato, poderá recusar 

total ou parcialmente a obra, serviço ou fornecimento, indicando 

quais as etapas ou partes liberadas e quais as sujeitas a correções 

e complementações. Neste caso, informará por escrito à 

FISCALIZAÇÃO, que por sua vez notificará a empresa CONTRATADA, 

dando um prazo para as correções, compatível com a execução. Após 

a conclusão, a CONTRATADA informará por escrito a FISCALIZAÇÃO, 

que fará nova vistoria. Havendo aceitação, esta comunicará, também 

por escrito, à comissão de recebimento para a continuação do 

processo de recebimento. Tendo sido verificado que todos os 

problemas foram sanados, será emitido o Termo de Recebimento 

Definitivo. 

15.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil da empresa CONTRATADA, pela solidez e 

segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

15.6 A Administração poderá, em qualquer ocasião, exercer ampla 

fiscalização do contrato e seu objeto, reservando-se o direito 

de, a seu critério, rejeitá-los quando não forem considerados 

satisfatórios. 

15.7 Os serviços serão fiscalizados por servidor do Município, 

especialmente designado, s o qual realizará a sua função com 

autonomia. 
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15.8 É assegurado a FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão 

dos serviços e até mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não 

se encontrem em conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas no procedimento licitatório, ou quando a CONTRATADA 

não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas descritas neste 

processo licitatório ou no contrato como “responsabilidades 

contratuais” ou intrínsecas e emanantes do exercício profissional 

que defluem das normas regulamentadoras da engenharia na execução 

de serviços como “responsabilidade legal” e preceitos ético-

profissionais. 

15.9 O FISCAL dos serviços deverá, se possível, emitir a ART, 

conforme o caso, de órgão público de FISCALIZAÇÃO, pois tem 

responsabilidade ético-profissional perante o CONTRATANTE, que 

lhe incumbiu a obrigação de assegurar a perfeição dos serviços, 

por isso mesmo, a revelação oportuna de eventuais defeitos do 

projeto ou de sua execução e, se não o fizer, responderá civilmente 

pela sua falta. 

15.10 Ao FISCAL caberá a verificação do fiel cumprimento das 

normas vigentes atreladas ao objeto contratado. 

15.11 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 

de seus agentes e prepostos. 

15.12 A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua 

inadimplência no cumprimento de obrigações previstas neste 

contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, 

remetendo a autoridade competente para a abertura de processo. 
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15.13 A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação 

necessária para a liberação de pagamentos, de acordo com as 

condições estabelecidas contratualmente. 

15.14 A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido 

realizados pela CONTRATADA em desacordo com as condições 

estabelecidas no presente contrato. 

15.15 A FISCALIZAÇÃO solicitará a CONTRATADA que exclua da equipe 

designada para a realização dos serviços pessoa por ela empregada 

que, a critério do FISCAL, comporte-se de maneira indevida, atue 

com negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no 

desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial 

a saúde ou a segurança, no local da execução dos serviços, ou 

ainda, de qualquer forma venha a prejudicar o andamento normal da 

prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA providenciar a sua 

substituição em no máximo 24 horas após a notificação, por outra 

pessoa que atenda os requisitos necessários ao desempenho da 

respectiva função. 

15.16 O recebimento provisório e definitivo, conforme o caso, 

observará o que dispõem os artigos 73 us que 76 da lei da lei 

8.666/93.   

 

16. DOS ACIDENTES DE TRABALHO 

16.1 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade 

por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços 

contratados, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas 

a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda 

que ocorrido em via pública. 
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17. DA SEGURANÇA DO TRABALHO: 

17.1 Deverá a contratada atender, no que couber, a todas as normas 

estabelecidas na Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e 

Emprego, incluindo alterações posteriores. 

17.2 A contratada providenciará que todas as medidas de proteção 

coletivas necessárias sejam implementadas, bem como, fornecerá e 

fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos equipamentos 

de proteção individual corretamente indicados para o 

desenvolvimento de suas tarefas, de acordo com a legislação 

específica. 

17.3 Cabe a contratada acatar as recomendações decorrentes de 

inspeções de segurança e sanar as irregularidades apontadas, sob 

pena de adoção de medidas administrativas e disciplinares, 

inclusive a suspensão de suas atividades. 

17.4 A contratante poderá, através do fiscal ou da Secretaria 

competente, suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco 

iminente que possa ameaçar a segurança de pessoas, equipamentos, 

máquinas ou produtos ou causar danos ao meio ambiente e, na 

reincidência, poderá até romper o contrato. 

17.5 A contratada, no ato de assinatura do contrato, deverá 

fornecer ao Município, se for o caso, e se for solicitado cópia 

atualizada dos seguintes documentos, conforme o caso:  Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, ou Programa de Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT, 

conforme o caso; Ficha ou Livro de Registro dos Empregados que 

irão executar o trabalho; Atestados de Saúde Ocupacional – ASO, 

admissionais e/ou periódicos, comprovando a realização de exames 
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médicos; Comprovante de recebimento de equipamentos de proteção 

individual ou coletiva; Certificado de treinamento atinentes ao 

trabalhos e aos riscos previstos pelo MTE  

17.6 A contratada é responsável pela observância das normas de 

segurança do trabalho, especialmente as atinentes ao serviço 

objeto do presente, bem como o cumprimento das disposições 

relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas 

na legislação federal, estadual e/ou municipal. 

17.7 A empresa contratada deverá cumprir, prontamente, as 

orientações da fiscalização, relacionadas ao cumprimento das 

normas de segurança, feitas formalmente através de notificações, 

que conterão a informação do instrumento legal em que se baseiam. 

17.8 A contratada é responsável pela aquisição e fornecimento de 

todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários 

para a proteção de seus trabalhadores, observando as determinações 

previstas na Norma Regulamentadora instituída pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

17.9 No ato da assinatura do contrato, a contratada deverá indicar 

o Preposto, o qual permanecerá a disposição da fiscalização da 

prestação dos serviços, ficando responsável, em horário integral, 

pelo recebimento de notificações expedidas pelo Município.  

 

18 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

18.1 É vedada a subcontratação total ou parcial da execução da 

obra, objeto deste edital. 

18.2 Fica possibilitada, desde que, previamente e expressamente 

autorizada pela administração pública, através da fiscalização, a 
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subcontratação apenas com relação a locação do maquinário 

utilizado na obra.  

 

19. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
19.1 A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei 

nº 8.666/1993, observando-se as seguintes normas: 

a) o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer 

cidadão, devendo ser protocolizado até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data marcada para o recebimento dos envelopes. 

b) os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia 

útil antecedente a data marcada para o recebimento dos envelopes. 

 c) os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão 

de Licitação no Setor de Protocolo, durante o horário de 

expediente, que se inicia às 07 h e se encerra às 13 h, ou ainda 

por meio eletrônico no endereço licitacao@venhaver.rn.gov.br 

constituindo-se a opção por este formato risco do participante, 

quanto ao efetivo recebimento em tempo hábil da informação/peça. 

d) não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos 

apresentados fora do prazo ou enviados por outro meio além do 

previsto na alínea anterior. 

 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as 

normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

20.2 O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da 

Comissão Permanente de Licitações, ao julgamento da habilitação e 

Documento autenticado por 388.761.720-76 em 20/09/2023 09:39:54



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

da proposta, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

da decisão objeto do recurso. 

20.2.1 Os recursos, que serão dirigidos à Comissão Permanente de 

Licitações, deverão ser protocolados, dentro do prazo previsto no 

item 20.2, durante o horário de expediente, 7h às 13h, sito Rua 

José Bernardo de Aquino, n.º 53 no prédio da Prefeitura Municipal 

de Venha-Ver/RN ou, ainda, por meio eletrônico no endereço 

licitacao@venhaver.rn.gov.br constituindo-se a opção por este 

formato risco do participante, quanto ao efetivo recebimento em 

tempo hábil da informação/peça. 

20.3 Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais 

licitantes serão comunicados para que, querendo, apresentem 

contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e na forma 

prevista no item 20.2.1. 

20.4 Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora 

do prazo ou por qualquer outro meio além do previsto no item 

20.2.1. 

20.5 Decorrido o prazo para a apresentação das razões e 

contrarrazões de recurso, a Comissão Permanente de Licitações 

poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los ao Prefeito, 

acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto 

do recurso e das razões da sua decisão. 

20.6 A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 05 (cinco) dias 

úteis subsequentes ao recebimento do relatório e das razões de 

decidir da Comissão de Licitações, é irrecorrível. 
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20.7 Os prazos previstos nos itens 20.5 e 20.6 poderão ser 

prorrogados, a critério da Administração, sempre que for 

necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por 

exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação será 

justificada nos autos da licitação. 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. É facultado a comissão, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

21.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação 

poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, 

§ 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação 

plena e total das condições desta concorrência, sujeitando-se o 

licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 

8.666/93. 

21.4. Os pedidos de informações e esclarecimentos referentes a 

este processo licitatório devem ser enviados em até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes a 

Comissão de Licitação na forma da lei, para o endereço eletrônico 

licitacao@venhaver.rn.gov.br, ou na sede da administração 

pública.  

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 

Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, em 

especial Lei 8.666/93. 
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21.6. O Município de Venha-Ver/RN se reserva ao direito de anular 

ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba 

indenização de qualquer espécie. 

21.7 A íntegra do presente edital, projeto Básico/projetos e demais 

anexos, podem ser obtidos junto ao Setor de licitações Município de 

Venha-Ver/RN, pelo e-mail licitacao@venhaver.rn.gov.br, ou ainda no 

site http://www.venhaver.rn.gov.br/. 

21.8 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender 

qualquer das disposições do presente edital. 

21.9 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou 

substituições das propostas ou quaisquer outros documentos. 

21.10 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, 

apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os 

licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da 

Comissão Julgadora. 

21.11 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a 

habilitação, não serão admitidos à licitação os participantes 

retardatários. 

21.12 Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel/RN para nele serem 

dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com 

renúncia de outros ainda que privilegiados. 

21.13. Integram este Edital: 

ANEXO I – Minuta de Contrato. 

ANEXO II – Projeto Básico. 

 
Venha-Ver/RN, 11 de maio de 2022. 
 

CRESILTO JACOME DA COSTA 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I 
 

Minuta do Contrato 
 

TERMO DE CONTRATO N.º ______/202_ QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VENHA-VER E A EMPRESA 
_______ PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE _____________. 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VENHA-VER, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º 01.612.380/0001-88, representado pelo seu Prefeito, 
Senhor ____________________, inscrito no RG sob o nº 
__________________ e CPF: ___________________. 
 
CONTRATADA: A empresa ______________________, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º ________________, estabelecida [inserir endereço 
completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) 
[inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º 
_________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] 
e CPF (MF) n.º ______________, de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada por procuração/contrato social/estatuto 
social. 
 
Têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente Contrato tem como objeto a ________________________, 
conforme especificações constantes do edital da Concorrência 
001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2. O valor total do presente contrato é de R$ ________________ 
(___________________________________________). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
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1. A despesa neste exercício com a execução dos serviços de que 
trata o objeto, no valor de R$ _______(_____) corre à conta da 
Dotação: ............................ 
 
2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será 
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa 
finalidade, a ser consignada a Prefeitura Municipal de Venha-
Ver/RN, pela Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
 
1. A CONTRATADA deve dar início à execução dos serviços no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem 
de Serviço expedida pelo CONTRATANTE. 
2. Os prazos de execução dos serviços são de 
........................., conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste contrato bem como os casos nele omissos 
regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 54, da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso 
XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. O prazo de vigência do contrato será até ..................., 
contado da data da sua assinatura, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início 
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro 
e incluir o último. 
 
2. A critério do contratante e com a anuência da contratada, o 
contrato pode ser prorrogado, mediante termo aditivo, conforme 
previsto no artigo 57, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 
 
1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da 
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assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
atualizado do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária. 
 
2. No caso de rescisão do contrato por culpa do CONTRATADO, não 
será devolvida a garantia, responsabilizando-se a licitante por 
perdas e danos causados a Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, 
além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 
 
3. A garantia somente será liberada após a conclusão da obra a 
que o projeto se referir. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
1.1. permitir acesso dos técnicos da licitante vencedora às suas 
dependências para o desenvolvimento das atividades pertinentes 
aos serviços constantes do objeto; 
 
1.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 
 
1.3. impedir que terceiros executem os serviços objeto deste 
contrato; 
 
1.4. indicar os servidores que acompanharão a execução dos 
serviços; 
 
1.5. solicitar o ajuste ou a correção de qualquer falha, defeito 
ou incorreção nos observada nos serviços; 
 
1.6. convocar, a qualquer momento, os técnicos da CONTRATADA, 
envolvidos nos projetos, para prestar esclarecimentos ou sanar 
problemas; 
 
1.7. acompanhar o cumprimento do cronograma de execução dos 
serviços; 
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1.8. atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e 
supervisionar a prestação dos serviços por intermédio da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano do CONTRATANTE, ou por 
servidor designado para esse fim. 
 
2. Caberá à CONTRATADA: 
 
1.1. responder, em relação aos seus funcionários, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras 
correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
 
1.2. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, 
inclusive de acesso às dependências, do CONTRATANTE; 
 
1.3. responder pelos danos causados diretamente à Administração 
ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a 
execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;  
 
1.4. comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer 
anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 
 
1.5. manter, durante o período de contratação, o atendimento das 
condições de habilitação exigidas na licitação; 
 
1.6. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a 
prestação do serviço para verificar as condições em que o serviço 
está sendo prestado; 
1.7. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração 
cometida por seus empregados quando da execução do serviço objeto 
contratado; 
 
1.8. refazer os serviços que, a juízo do representante do 
CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba 
qualquer acréscimo no preço contratado; 
 
1.9. selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à 
prestação dos serviços, observando a comprovação dos atestados de 
boa conduta e de idoneidade moral; 
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1.10. manter seus empregados sob as normas disciplinares do 
CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente 
pelo representante do CONTRATANTE; 
 
1.11. fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os 
equipamentos de segurança recomendados pelas normas 
regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles 
empregados que se negarem a usá-los; 
 
1.12. executar os serviços de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Projeto Básico, e dos demais termos do 
edital da Concorrência nº. 001/2022; 
 
1.13. transferir os direitos patrimoniais relativos aos projetos 
objeto deste contrato para a Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN; 
 
1.14. atender as chamadas de caráter urgente, em até 01 (um) dia 
útil, contado da notificação formalizada pelo servidor da 
Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN responsável pela 
fiscalização da execução deste contrato; 
 
1.15. disponibilizar no local da obra o Diário de Obra, 
devidamente atualizado e disponível para o Fiscal designado pela 
Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, sempre que for necessário; 
 
1.16. disponibilizar juntamente com a Nota Fiscal um relatório 
fotográfico conforme execução dos serviços; 
 
1.17. apresentar “as built” dos projetos das obras executadas, na 
conclusão da obra ou quando necessário durante a execução.  
 
2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
 
2.1. todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
2.2. todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 

Documento autenticado por 388.761.720-76 em 20/09/2023 09:39:54



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 
 
2.3. todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
2.4. encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade 
por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar 
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 
 
4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
 
4.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
 
4.2. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
 
4.3. a subcontratação de outra empresa para a execução da 
totalidade do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é 
acompanhada e fiscalizada pelo(a) titular da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano ou por representante do CONTRATANTE, 
devidamente designado, permitida a assistência de terceiros. 
 
1.1. A execução do contrato será ainda acompanhada, em tempo 
integral, por servidor especialmente designado pelo CONTRATANTE. 
 
2. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que 
esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre 
que essa medida se tornar necessária. 
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3. A atestação de conformidade do(s) serviço(s) executado(s) cabe 
ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou 
a outro servidor designado para esse fim. 
 
4. A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para 
representá-la sempre que for necessário; 
 
5. A FISCALIZAÇÃO será responsável, por: 
 
a) Supervisionar a execução dos serviços; 
 
b) Estabelecer metodologia para medições, de acordo com o 
cronograma físico e financeiro; 
 
c) Fazer cumprir todas as cláusulas contratadas atendendo as 
especificações, prazo, valores e demais condições acordadas na 
proposta; 
 
d) Fazer as anotações em registro próprio de toda ocorrência 
relacionada à execução do contrato; 
 
e) Solicitar autorização a autoridade competente as alterações de 
serviços contratuais, por meio de justificativa fundamentada; 
 
f) Instruir os autos que se tratarem de aditivos, com as devidas 
justificativas; 
 
g) Abrir processo administrativo para aplicação de sanções 
administrativas; 
 
h) Notificar a empresa da intenção da Contratada em aplicar as 
sanções; 
 
i) Receber as alegações de defesa da empresa vencedora da 
contratada, previstas no presente Projeto Básico e no Edital de 
Licitação; 
 
j) Julgar as alegações de defesa visando à legalidade, 
razoabilidade e proporcionalidade do processo; 
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k) Providenciar as sanções, se julgadas pertinentes, as quais 
serão homologadas e aplicadas pelo Ordenador de Despesa; 
 
l) Atestar as notas fiscais e 
 
m) Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 
 
6. A Fiscal, deverá também anotar no Diário de Obra, a ser 
fornecido pela licitante vencedora, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
1. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução dos serviços e 
em conformidade com cronograma físico-financeiro, nota 
fiscal/fatura de serviços, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada das seguintes comprovações: 
 
1.1. regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço(CRF) e às Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal de seu domicílio ou sede; 
 
2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da data da protocolização da nota 
fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA. 
3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 
3.1. atestação de conformidade do serviço executado; 
 
3.2. apresentação da comprobação discriminada no item 1 desta 
Cláusula; 
 
3.3. garantia contratual vigente. 
 
4. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 
nos termos deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com 
a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
 
1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a 
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
 
1.1. advertência; 
 
1.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 
 
1.3. suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Venha-
Ver/RN, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da 
Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
 
2. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com a de advertência, suspensão temporária para licitar e 
contratar com a Administração do CONTRATANTE e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios; descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
 

Documento autenticado por 388.761.720-76 em 20/09/2023 09:39:54



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

3. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 
da CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de contratar com a Administração. 
 
4. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
5. Para efeito de aplicação de multas, são atribuídos os seguintes 
percentuais, conforme itens a seguir: 
 
5.1. na execução de cada etapa dos serviços sujeitará a licitante 
vencedora à multa de 0,5% sobre o valor total do contrato, BDI 
incluso, por dia de atraso, até o limite máximo de 20% sobre o 
valor total do contrato. 
 
5.2. A deficiência constatada no acompanhamento técnico da obra a 
cargo da CONTRATADA sujeitará esta a multa de 5% sobre o valor 
total do contrato. A deficiência no acompanhamento da obra será 
caracterizada pelas seguintes ocorrências, entre outras: 
 
5.2.1. Realização de vistoria por pessoa sem a qualificação 
técnica exigida. 
 
5.2.2. Execução de serviços em desacordo com as normas técnicas e 
com as especificações, em decorrência de falhas nas orientações 
expedidas pelo CONTRATADO. 
 
5.2.3. Necessidade de refazimento de serviços em decorrência de 
falhas nas orientações expedidas pelo CONTRATADO. 
 
5.3. Os erros de projeto, que não causarem danos de quaisquer 
espécie ao CONTRATANTE ou a terceiros serão penalizados com multa 
de 10% do valor total do contrato. 
 
5.4. Os erros de projeto, que comprovadamente causarem danos 
materiais ao CONTRATANTE ou a terceiros serão penalizados com 
multa de 15% do valor total do contrato, sem prejuízo do 
ressarcimento dos danos causados. 
 
5.5. Os erros de projeto, que comprovadamente causarem danos à 
vida e integridade física das pessoas serão penalizados com multa 
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de 20% do valor total do contrato, sem prejuízo das ações penais 
cabíveis. 
 
5.6. Se durante a fase de recebimento dos projetos for detectado 
o super ou subdimensionamento de quantidades ou dimensões de peças 
ou componentes, seja no detalhamento dos projetos ou no resumo da 
planilha de quantidades, admitida tolerância de 5%, haverá 
penalização com multa de 20% do valor total contratado, sem 
prejuízo da obrigação de ajustar o projeto. O super ou 
subdimensionamento será caraterizado pela ocorrência das 
seguintes situações, entre outras: 
 
5.6.1. O desrespeito às premissas das normas técnicas brasileiras 
e/ou internacionais aplicáveis. 
 
5.6.2. Erro material de soma, subtração, multiplicação e divisão 
de valores. 
 
5.6.3. Simplificação de cálculos de dimensionamento estrutural 
e/ou de instalações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua 
rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
2. A rescisão deste contrato pode ser: 
 
2.1. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
 
2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo de licitação, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; 
 
2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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3.1 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
1. O presente contrato fundamenta-se na Lei n. 8.666/1993. 
 
2. O presente contrato vincula-se aos termos: 
 
2.1. do edital da Concorrência n.º 001/2022; 
 
2.2. da proposta vencedora da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no Fórum de São Miguel/RN. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 
 

Venha-Ver/RN, em xx de xxxxxxxxx de  2022. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA-VER 
Autoridade competente 

 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 

Documento autenticado por 388.761.720-76 em 20/09/2023 09:39:54



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

Responsável 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________ 
NOME: 
MATRÍCULA: 
 
 
______________________________ 
NOME: 
MATRÍCULA: 
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